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ILMA SR. PRE.SIDENTE DA COMISSÃO DB LICTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA.

REF Ao pRocEsso LrclTArónro ToMADA DE pREÇo N'002/2023.

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATM

A empresa OSMANIEL VASCONCELOS LEITE SOCIEDADE INDTVIDUAL DE

ADVOCACIA, com sede na Av. Criança Dante Valério, n 245, altos, Centro, Forquilha - CE. CEP

1- 62.115-000, CNPJ sob o número 27.A24.185/0001-20, representada pelo Sr. OSMANEL

VASCONCELOS LEITE, Sócio Administrador, portador da RG n" 2000031ll27l5, inscrito no CPF n"

034.097.953-40, com endereço residencial à rua Raimundo Nonato de Loiola, n 068, Francisco Martins

Viana, Forquilha-CE, vem à presença de V. Sra. respeitosamente e tempestivamente, com fulcro no Art.

109, I, "a" daI-ei8.666193, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a decisão da CPL deste órgão legislativo que inabilitou indevidamente a recorrente e, para tanto,

requer que o presente feito seja encaminhado ao Sr. PAULO BERG, ordenador de despesa deste

Órgão trgislativo.

DOS FATOS

Esta Administração publicou edital de licitação cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALZADOS NA ADEQUAÇÃO, CONDUÇÃO E

MONITORAMENTO DOS SERVrÇOS OTIERECTDOS PELO BALCÃO DO CrDADÃO r PROCON

CÂMARA, JUNTO À cÂvtARA MUNICIrAL DE AMONTADA, ESTADo Do CEARÁ, cuja adata

de abertura foi no üa24 de agosto 2023 às 10:00H.

Dr. Osmaniel Leite
OAs,rcE27.457
osmanielleitt @ gmail.com
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A empresa Íecorrente protocolou os documentos de habilitação e proposta

a esta casa legislativa afim de participar do processo licitatório em comento, durante a

recebeu os documentos das licitantes deu vista dos referidos documentos aos representastes das empresas

presentes na sessão, em seguida suspendeu a sessão para posterior análise dos documentos de

habilitação.

Horas depois essa administração encaminhou extrato do julgamento no qual inabilita a

recorrente, pelo, suposto, descumprimento dos itens 4.3.2,4.5.4 e 4.1.1 do Edital.

DA POSSTBILIDADE DE PROTOCOLO DB RECURSO POR E.MAIL

Ilmo(a). Sr(a). Presidente desta CPL, com a tecnologia e a modernidade, também presentes

nos meios oficiais de comunicação, não se faz mais razoável exigir a presença física do represente da

licitante para protocolar peça de resistência, podendo fazê-lo por meios diversos e legítimos que atinjam

o seu propósito final.

Deve-se salientar que o processo licitatório não tem um fim em si, mas, garantir a futura

contratação com o poder público o cumprimento do objeto perquirido por este no referido processo pela

proposta mais vant"ajosa, garantindo igualdade de condições a todos os licitantes que participam do

processo e o Direito de Petição, Legitima de Defesa e o Contraditório pelos meios legais pertinentes.

Ademais o TCU em diversos Acórdão já entendeu legitimo a comunicação entre Administração e

administrados via e-mail, em matéria de licitação, sub oculi:

55. A fixação do prazo final de dez dias antes da abeffura do certame para interposição
de pedidos de esclarecimento pelos licitantes aliado à exigência de que essas
solicitações sejam interpostas na sede da prefeitura (subitem 3.2 do edital), sob pena
de não serem acolhidas, além de não terem previsão legal também limitam o caráter
competitivo da licitação.

56. Num mundo digital em que vivemos a não aceitação de pedidos de esclarecimento
por e-mail, fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de processamento de dados
causa não só estranheza como também causa limitação à competitividade, uma vez
que o município de Jurema/Pl é um município de pequeno porte com cerca de 4.000
habitantes, localizado no sul do estado a cerca de 600km de Teresina/Pl, capital,
contrariando o inciso I do §1" do art. Da Lei 8.66611993. (Acórdão 319212016 -
Plenário/TCU).

Pregão eletrônico - divulgação de atos - e-mail
TCU determinou: "[...] 1.4.1.2. caso opte por comunicar via e-mail a data para
realização de atos ou procedimentos relevantes do certame, a exemplo de reabertura
da sessão pública, o faça com pelo menos vinte e quatro horas de antecedência, a fim
de assegurar a necessária transparência e isonomia nesse tipo de procedimento.
[...]". (Fonte: TCU. Processo no TG006.99612008-3. Acórdão n' 312612008 - 2a Câmara).

Dr. Osmaniel Leite
oê'B,tcB27.457
osmanielleitt @ gmail.com

889 9@O2217

Av. Criança Dante Valério, 245 - sala 01

Centro-Forquilha-CE
621 15-000
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Padrouização - documentos institucionais
O TCU determinou que: "[...] 9.6.3. no caso de contratações por dispensa de licitaçaõãm
razao do ümite, estabeleça modelo de solicitação de orçamento que permita às empresas
ter conhecimento completo do objeto pretendido, das quantidades, forma de pagamento
ç demais condições, encaminhando ao maior número possível de fornecedores e
juntando aos autos os comproyantes de divulgação (e-mails, fax, etc.) [...]". (Fonte:
TCU. Processo TC n" 0L6.391/20A9-6. Acórdão n" I948lZ0l2 - Plenário.)

Esclarece-se, por oportuno, que a Çitada jurisprudência se encontra em perfeita consonância

com art. 413 do CPC/15, com a Lei 9.800/99 e com os incs. I, II e Itr do art. 109 da Lei 8.666/93, já que

estes dispositivos não impõem que o protocolo seja efetuado diretamente na sede da administraSo

tomadora do serviço, motivo pelo qual não há óbice legal para que o protocolo da presente peça recursal

seja efetuado pôr outros meios admitidos, como por exemplo, e-mail. Ademais, entender de outra forma

L levaria o licitante â uma onerosidade excessiva e desnecessária, comprometendo o caráter competitivo

e incorrendo em vedação expressa no inc. I do §1 do art. 3" da lei de licitações, ex positis:

§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, preyer, incluir ou tolerar, nos atos de eonvocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu earáter competitivo, inclusive nos
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicflio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o especíÍico objeto do contrato, ressalvado o
disposto nos §§ 5o a t2 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
t99t

Pelo exposto, deve esta Administração conhecer e analisar o presente feito;

L DA TEMPESTTvIDADE Do RECURSo

A Lei 8.666193 em seu art. 109, I'oa" e §1 aÍirma que ÇoÍÍe o ptazo de cinco dias úteis da

data da publicação em imprensa oficial para que qualquer licitante apreseÍrte Recurso Administrativo

contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação (CPL) da habilitação ou da inabilitação dos

mesmos. No caso em tela, as licitantes, através de seus representes legais, tomaraÍn ciência sobre o prazo

recursal via e-mail no dia 24108/2An, portanto, o termo fi.nal para propositura da peça recursal em

comento será a data do dia3110812023 conforme comprovação por e-mail.

Dr. Osmaniel Leite
oLwcEn.4sT
osmanielleitt @ gmail. com
889 96002217

Av. Criança Dante Valério, 245 - sala 0

Centro-Forquilha-C
621 15-00
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po IIITEDIMENTO INDEYTDO

Código Penal Brasileiro, Art. 337-N:

Obstar, impedir ou diÍicultar injustamente a inscrição de qualquer interessado nos

registros cadastrais ou promover indevidamente a alteraçáo, a suspensáo ou o

cancelamento de registro do inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

\* Ilmo(a). Sr(a). Presidente desta CPL, conforme se pode constatar facilmente na imagem

abaixo, o e-mail fornecido no edital deste certame é cmamontada@gmail.com.

f.'.:t
t

dç'a

Pr*eessc Âdmifi iÉtrãtivo üo: 3ü? 3.fi 8.Ê X "§ 1

?ipo de [i*itaçâo: MlíNüR I,R]:Ç*
Forrna de excc*çáor INDIR§?*\, §FIFREITAI)Â f)0ft PREÇ* üLOBAL
Ilara âhcrturar ?,1ltXl/?ü ?3
tlorário: l0hxtl$min
RafÊrÊlrçia do Terapn: í)ara todas as referôni:ii*s tie ten:po utilixarlas s*rá r,:b*erl.ado o horário
Io{:al dtl Murricipi* de Ânr*nk:dal{ifi.

Pois bem, feita essa singela ponderação, passaÍnos a rctratar a Çonduta ilícita desata CPL.

No dia 11 de agosto de 2A23 foi enviado e-mail, segue em anexo, solicitando o 'Check List" para

elaboração do cadastro junto a Câmara Municipal de Amontada-CE. Além deste e-mail, fora efetuada

várias ligações aos números institucionais desta Casa (883636-t177 e 883636-1414), no entanto não

houve nenhum tipo de resposta por parte da Administração Pública.

Razão pela qual, no dia 21 de agosto de 2A23, último dia do prazo para registro cadastral,

esta empresa enviou novo e-mail com a documentação que de praxe é exigida. Informando inclusive que

os originais seriam apresentados em momento anterior a licitação.

cAtrdARA MUilfiCtpÂt n§ *sloHTÀtlÀ
eF{Êr r{? &.58?.5551000}-7; / c6f ,r{ s§.970.417.9

S*ne: {88} 363§"1177 / Êax: {88} 3636"1414
Homs psg€ : gi&:e{,*#§§*Jbl{ltls:11'#*"Ç.e_S.t1,l,ii
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E como já era esperado houve resposta do ente público no dia seguinte, 22 de

(pois já teria escoado o prazo), informando que faltava documentos, além de exigir

conferência.

No dia do certame foram apresentados originais, no entanto a CPL emitiu CRC com a data

do dia 2410812023, mesmo a documentação tendo sido enviada no dia 2110812023. Conduta

perfeitamente amoldada ao aÍt. 337-N do Código Penal Brasileiro. Pois como já fora levantado na Ata

da Sessão de julgamento, existem indícios forte de favorecimento em processo licitatório.

A Presidenta da Comissão alegou que o e-mail correto seria

licitacao@camaraamontacia.ce.gov.br, conforme item 20.9 do edital, informação está que se encontra no

final do edital de forma "disfarçada" pois não está subliúada e nem em destaque como "link" de internet

na cor azul, como consta em todas as demais páginas o endereço de e-mail cmamontada@gmail.com.

Além do mais, o telefone informado neste mesmo item (20.9) nunca atendeu as ligações.

Razão pela qual esta empresa não poder ser inabilitada por fatos gerados pelo próprio ente

público.

Esta licitante apresentou 5 atestados de Capacidade Técnica emitidos por órgão distintos,

mas mesmo assim foi declarada inabilitada. Fato no mínimo estranho, uma vez que não há explicação

detalhada na Ata de julgamento para tal decisão.

A Lei 8.666193 assim assevera em seu art. 30 quanto as atividades constantes no

Atestado de Capacidade Técnica

Art- 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para arealização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

§ 1a A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente recoúecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

Dr.0smaniel Leite
oABtcE27.457
osmanielleitt @ gmail.com

889 960022t7

Av. Crianga Dante Valério, 245 - sala 0l
Centro - Forquilha- CE
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técnica por execução de obra ou servico de características semelhantes, limi
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

Conforme se pode ver pela transcrição do artigo da lei de Licitações, a capacidade técntca

não exige atestado estritamente igual ao objeto do certame, basta que os serviços possuam

"características semelhantes".

A qualificação técníca tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do licitante conferindo

segurança à Administração Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento técnico paraaexecução

do contrato, caso se sagre vencedor do certame. Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que:

"Adminisffação Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles

dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o

Çonff ato administrativo. "

Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos

licitantes para fins de qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão

estipulados no artigo 30, tr e § 1", I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a finalidade de

comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio

à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra opornrnidade e a referida

execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido

licitante possuir expertise técnica.

Marçal Justen Filho enaltece a relevância do atestado ao discorrer que "em todo o tipo de

contratação pode cogitar-se da exigência de experiência anterior do licitante como requisito de segurança

para a contratação administrativa. Aliás até se pode afirmar que em muitos casos a capacitação técnica

operacional se evidencia como a única manifestação de experiência anterior relevante e pertinente.

Convém destacar que a interpretagão do artigo 30 no que concerne aos atestados, deve ser

cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a demonstração de que os licitantes

possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido pela Administração caso venha a sagrar-

se vencedor.

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram,

anterionnente, objetos compatíveis em características com aquele definido e almejado na licitação. A

finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da Administração - a perfeita execução do objeto da

licitação, procurando-se, com a exigência de demonstraçáo de capacidade, preseryar a competição entre

aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao licitado.

Dr. Osmaniel Leite
oAB/CE27.457
osmanielleitt @ gmail.com

88996011221'l

Av. Criança Dante Valério, 245 - sala 0
Centro-Forquilha-Cl
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A própria Constituição da República assevera no inciso XXI de seu art,

somente serão permitidas as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das

Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão atuar ao

os atestados com esteio nos princípios, dentre outros, da razoabilidade, proporcionalidade, segurança

jurídica e do formalismo moderado.

Feitas essas ponderações, vejamos o objeto da licitagão:

ctiusum PR|MHRÂ " D0 0Bl[T0
1.1. 0 presente contrato tem por obieto a Contrataçâo de §ervrços Técnicos furídicos

especiali?.ados na adequaçã0, condução e monitoramÊnt0 dos sennços aíerecidos pelo Balcâo do

Cidadão e Procon Câmara, iunto à Câmara Municipal de Amontada, fistrdo do [eará, conforme

§8gue:

1.1.1, fincontros contÍnuos, presenciais ou online, com 0s servidores e colaboradores d0 órgão

para a devida apre$entação e conscientrzaçâo dos proietos da üâmara, a fim de familiarizá-los

sobrc a irnpnrtância das normü§ e $uâ aplicaçãr, bern como orientflçse§ acerffi das mpdidas

Administrativas e TÉtnieas necessáriâs;

1.1.2. Mapeamento das demandas, contemplando entrevistas com 0s responsáveis indieados plo
órgao,0$ processos e Íluxos d0§ proieto§;

1.1.3, fiaboraçâo dr relatúrius de diagnôstiro de cada proieto, com vistâs â continuidade, melhnria

no atendimento e identificaçào dos riscos;

1.1.4, Reeomendaçom para adequaçàc, r0m0 a indicaçào de papriis, funçoes e responsâbilidades

qus 0 ôrgão devtrá estabelecer, 0§ procss$os r documento$ que precisârãü ffir criadüs e

elaboradss para melhor atrndimento, bem cümo â rÊromendaçâo de r0m0 realixâr a gestâo das

demandas;

1.1.5. ürientações acerca da criação do menu sohre o Balcão do Cidadão e Procon Câmara iunto
a0 portâlda transpar*ncia do site do ór$ã0, contends as inforrnaçoes necsssárias â0s usuários;

1.1.6. Âtividades de monitoramento e documentaçân, bem como a revisão rontinua de

Documentos, Políticas e Normas relacionadas aos Proietos;

1.1,7. Çestã0, análise, identificaçâCI e trâtâmento dos riscos e incidentes que psrmeiam a execuçao

dos proietns pela Câmara Municipal.

Agora vejamos os serviços atestados e comprovados pelo licitante:

Av. Criança Dante Valério, 245 - sala 01

Centro - Forquiltn- Ct
621 15-00(
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ATESTÂTX) OE CAPA(IDADE TÉCNrcA

Atestarnos, pârà os tlevidos fins de direito que O§Mi{NIEL VA§G(}?€ELO§
SOClEDr\{rE INDhalDUALtrE ADVO€ÂCIA, insrrita no CNPIn*27.A24.AaítrXW-2O, estabelccida
na Av. Criança Dante Valerio, 245, altos, bairro Çentro, cidade de Forquilha, Estado do €eará,
C§P 6?.115*(XX), atrav*s do 1r- OSIi/lAÍtllEtVÂ§CrOIIICELOS LEITE, advo8ado, portador da OÂerCE
nr 27.t157. grrestou{a}/exectrtou{a} satisfatorianrente PRESTâOÂO DE SÊRVICO§ TECilICO6
E§PTCIÂLIZAD(}§ ]'IÂ IN,IPLANNÀCÂO E ÀSSES§OBIA TI,HTO 4 (,T,VIBORIA DA CAlt,lARA
nüUÍ{lClP*L DE EACUTA-CE, quais seianr:

- Àss€ssorla e consultoria p.ri, uÍIlâ maior se8uraoçâ do gestoÍ quanto ào cumprknento de prazos e a clessifkação
correta da manlfestação. de acordo ronr a Lei de Acesso à lnformação;
- Àssessorià na de*burocratlzrção dos s?.rviços manuais dl* proto{olo, qual sela: o envlo e rpcçbknento de
documento:. relatdrios. reclamações, sutestõês, etrogios. denúnclas, €t€, dlspoíldo, modernamente. &ste servlço a
partlr do login e devldo encamiohameüto, fazeodo lus aos princípior, econsnkldade e celeridade, além de mals
transparêrcia;
- À*ses${,ria no acomBanhemerto de todo histórko de movimerntaç§o dol atendimentos atrâvés de estatístkss;
- À:s€ssoriâ com a &ryidoÍtra L€Glslatlva sobre os pruocolos Íê{tos, errtômlnhôilEntos, sdlrções e conclusões;
- Prestação de suport+ à Ouvldoira Legislatfua, de forma pre§enciã1. e-mal§ Ínensagens anstantáneâ§. e outr6, em
ioÍnadô comercial diária;
- Atendirnento, pretentlalmente, por me]o de visitâi, v{§ândadldmit qualquer dúvlda sobre os protocoüos eÍetuados;
- Fomento ao dlálogo entre comunidade e o Poder Ltr*rÊirivo, d€ forma qre, se amFrÊsclndftel. levem-se os
qucstbnãrnentos âos Poderes Executiw e Judkiârb,,nas laras mod*lidades dk€ta e irdireta, abistivôndo umà
medüação mais célere. trânspàr€nte e cdm hrndafner*ç,bafaados nâ Lâi dc Ac"sso a lnÍorrnação;
- Assersoria â Ouvldorla l"Êglslôttua nas {iif$§64$g eC*ffir*, U+ modo â hrcêÍrttuôr a porticlpaçâo popul,ar nas decisôes
âdmlnastrâtivas da gestBo e. asikn, aiuihBi'.d UÉÉ.*&*nc*r da Admhbtr.g5o. prornovendo a cuhura de acesso à
tranrparêtrcia na Àdmioistr€çãs Rlbtlca+:iúiüidei Ecr@ üq.{kelto luodrmÊntãl de.cess{} à Informação;
- TrGlnamento c capacitação dos aSeildi dht, CfsÊt,?SBhttürâ nos ÊêGrrlãt§Ê teÍvrôs: Lêi Federal ne 12.5i7201f {Lel
de Aresso a lnÍorrmrçâo|, Lei Cunphmtptaífifil'tt{trHoo (CIrn,Hqria corno instrtnnênto de Gêst$o e Comunicação},
Lei Federal nc 13.4618/2O17 (Lei de defiê*rilo tflSio üo *n&o púb§cot. LÊl Est duôl ne 15.175/2o12, Lei Federal nc
13.7 261 2OlA {Lel da Oesburocrati:açãoláÉ'srte ghffi '
- Orlentação da elaboração do planefamffie.xrual da (hryldqrb;
- Orientôção na elaboração do Proredlnrento Operaclonol Padr$o da üiÉroÍlô;
- Orientàção no Fluxo de cornuniração lÍÊÉÍrrda Qn*dorla;
- Orl,entâção n elaboração do relatórioÂnual da Orsidofla.

Atesto para os devides Íins de comprovação de aptidáo para desempenho
de atividades pertinentês e cornpatíveis em Çãracterísticas, quantidades ê prazas
cc)rn ô obieto da licitação da Adrninistrâçáo rrúblicâ dê todâ§ á§ êãferâ§, êrn
cumprimento ao disposto no âÍt.30, § 10. da Lei no 4.666 de 21 de junho de 1993,
que ()SaIANIEL \/ASCONCEL()S LEITÊ SOCIEDA§E IHOIVIDUAL DE
ACIY(}CAGIA, situadâ nã Av. Criançâ Dânte Valério, no 245. Sala O1. Centro.
Forquilha-CE, inscrita eob CNPJ no 27.024.185/CI001-20, presta SEFIVIÇô§ OÊ
COHSULT(]RIA E ASSE§§()ÍIIÂ JURIDICA JUNTO A GANiARA DE FOR{IUILHA.
CÊ, desde março de 2O17 até a presente data, e cumpri ct>rn pontualidade as
obrigaçÕes assurrtidas de manêira satisfâtória, e$tândo âpto a ÇurnFlrir o serviço
mencioned(,, nada tenho que o desabone.

Sç(vlcoa Ex qS ç!!s,gop:

r AcomFranhamento de Processes junio ao Tribunal de Çontas do
Estado der Ceará;

r Elaboração de Pareceres JurÍdicos
r Aeompanhamento de Processos que figuram a Câmara Municipal

d Forquilha çorno parte;
. Atendirnenlo aa Público mais carente;
e AcorÍrpanhãmeflto das sessÕes Legislalivas Ordinánas e

Extraordinárias;
. Âssessürarnentô das ComlsEÕes Parlarnentarês na efaboraçáo dos

parecêre§. -

t

Dr.0smaniel Leite
oAB,lcE27.457
osmanielleitt @ gmail.com
889960022t7

Av. Criança Dante Valério, 245 - sêla 0l
Centro - Forquilha- Cl

62115{XX



MANIIEL I,,EITE

L

I \ s F. §S( ) R I.\ lr ( i íl\ \ l' LT( ) R l.\ .l I. R I l)l (:.\

Está claro que o licitante apresentou atestados similares ao objeto do certame,

a conduta desta CPL temerária. Pois a viírios indícios de favorecimente a outra empresa

pois com a inabilitação desta recorrente a sua concorrente Íicou como única habilitada, o que não é nada

vautaj oso a Administração Pública.

Vejamos alguns acórdão que susentam nossa tese:

TJ-MT - XXXXX20198110000 MT

Ju:is1;tril*:ui.r . l+lcrti,Sr-., . MOSTRAR DATA DE PUBLICAçÃO

TMENTA AGRAV0 DE TNSTRUMENTO * AÇÃO ORDTNARTA - LTCTTAÇAO PUBLTCA -
ÂTESTAEO§ DE AffilCtOAOE TÉ(HKÀ * TNAB|UTAÇÀO nn LKITANTE - TORMALTSMO

EXACERBADO _ PRECEDENTES DO STJ * AUSÊNCN DE JUSTIFICATIVA PARA EX|GÊNCN DE

ATE§IADO UE CAPtrIDADE TÉAUrcN OÊNTKO AÜ OBjETÜ LIIITADO _ DESNECESSIDADÉ E

ILEGALIDADE - RECURSO NÀO PROVIDO - AGRAVO INTESNO PREJUDICÀDO. NAUSCNTE A d*rridA

motivaçãa é defeso à administração impor exigêrria de que o suieito tenha executado no
passado obra ou seruiço exataflente idêntics ao olrjeto da licitação. A melhor inteligência da

norrru| ínsita no art. l0 da tei de LicitaçÕ*s orienta-se no sentido de perrnitir a inserção no edital
de exigências de qrrantidades mínimas otr de prazas máximos. quando" vinculadas ao objeto do
rontrato. estiverem assentadas em critérios raznáveis. Os rigorismos Íormais extremos e

exigéncias inúteis nào podem conduzir a interpretaçâo contrária à finalidade da lei, notadarnente
em se tratando de concorrêrrcia pública, na qtral a existência de vários interessados é benéfica. na

exata medida em qrle facilita a escolha da praposta eÍetivamente mais vantajosa {Lei 8.66619}"
art. 30 ). Em razão clojulgamento do rnérito do Agravo de lnstrurnento. resta prejudicado o
àgrar/§ interno, ante a perda superveniente do objeto.

t TJ-MG - Remessa Necessária-Cv: XXXXX6OO76O3OOO2 MG

,lu r À.,,ç rru*ri*."mr:: í"s . y\s. rl u,rii5q.:r . MOSTRAR DÂTA Oe PUAUCÂçÃO

REEXAME NÊCE5SÁR|ô - MANDADO DE SEüURANÇA - CONCORRÊruerR pÚ8LrCA DÕ MUNrCiprO
DE COR(}NEL FABRTCTAN() - tNA,BrLrrÂÇÃO BA |MPITRANTE POR AUsÊNC|A D[
DEMONSTRAÇAO nr CAPACTDADf TÉCNrcâ - APRESENTAÇÃCI DE ÀTE5rÂD(} QUE
DEMON§TRA A EXECTJÇÃO DE SERVIÇO $IIfiII.AR AQUEI.E ÇEJETO DA LICITAÇÃO . IUTEII§ÊNC|A
DOART.30.II.E§1Ô,DALEIN.E8.666/1993-DIREITOLíOUIDOECERTOVIOLADOPORATO
TLEGAL DE At.'TORTDADE - SEGURANÇA ÇCINCEDTDA PARA DETERMTNAR A CONTTNUTDADE DA
IMPETRANTÊ N() CIRTAME - HONORARIOS RECURSAIS INCABIVEIS. | - Tendo a impetrante
demorrstrarJo a exeeuqão de selviços rinrilares àqueles obieto da coneorrência púhlica, deve ser
habilitada para a respectiva licitação, concedendo-se a segurança pare obstar a violação dll seu
direito lrquido e ceÍto e garantir a sua continuiclade ,lo {êr.tãme. ll - lrrdevidas os honçrár'ios
advocatícios sucumberrciais no "mandamus" (art. 25 da Lei n.ü 12-O16 /2OOg e Sirmulas n.o's 512
do STF e tO5 do STJ)" há óbice à fixaçõo de ironor$rios r'*cur"sais. nõo se aplicancto, portÊnto. o a,t.
85 . § 11 , do CPC/2Ol5 aos recursos interpostos no mandado de segurança.
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TJ-SC - Apelaçâo: APL XXXXX20218240023

jr:rusprud*n:ia . Accrd*lc, . MOSTRAR DÂTA DE PUBLI€ÂçÂO

APELAÇÃA CTVEL" MANDADO DE SEGURANÇA LtCrrAçÀO. SrmrçOS DE PUBLTCTDADE E

PRCIPAGANDA. INSUTICIÊNCH DO ÂTESIADO DT CAPACIDAD TÉCMCE ORNEM ÜINÊGAÜA

NA ORIGEM. RECURSO DA IMPETMNTE. DEFENDIDA PERTIITIÊI{OE DA COMPROVAÇÀO

TÉcMcÂ. TTsE PRoFíCUA. ExEQUIBTLIDADE DA PfiopOsTAAS§EGURADA INCLUsIVE PÜR, SE

TRATAR DA ATUAL PRESTADORA DO SERVIÇO PERANTE A ENTIDADE CQNTRATANTE.

IMPERTINÊNCH DE TXrcÊNCHS EXCESSIVAS CAPAZES DE DESNATURAR A COMPTTITIVIDADT.

RECURSO CONHE{IDO E PROVIDO, 1. A *xigência de requisitos mínimos de capacitaçào técnia
está anrparada rro artigo 37, )O(1. da Constittrição Federal" e no artigo 27, ll, da Lei n" 8.666/1993" 2.

É entendinrento do §up*ior Tribunal de iustiça quantn à pertinência de se temperar o rigorismo

formal de algumas exigêneias do edital licitatório. a fim de manter o caráter competitivo do
ceftame, selecionando-se a proposta rnais vantajosa à Administração Friblica, caso náo se

J\- verifique violaçâo ostensiva aos demais princípios informadores do instrumento convocatório. 3"

O Tribunal de Contm da União privilegia o caráter competitivo do certame em detrimento de

cliiusula restritiva inerente ao critêrio da qualificação tccnfua da proponente des.de que
eüdentemente, oatestado de qualificação técnica desponte crívele compatívelcorn o bern
jurridico vindicado no certame- 4. & persistência de exigências excessivas pode acarretar reduçáo

da competitiüdade *a lembrar da jurisprudência sedirnentada desta Corte (v.9. Acórdão
1695/2011 - Plenário), con{irmada no aft. 67, §2o da Lei 'i4"133/202I" recentemente aprovada. de
que ã dinrerrsão mâxima admitida nos atctiladoe de qualificaçâo técrico-operacional é de 50% da
quantidade prevista na contratação, o que reitera a impressão inicial de que a exigência em

dlscussão é excessirra" [tCU, Acórcl6o 2144/e022 - Flenario, Relator Bruno Dantes Processo n.

)Çm0V2022-9, Representação {Repr).data da sessão X»0ü\-9-2022). 5. No caso, a comissão de
licitação avalizou que a empresa apelante "atende na integralida {...1

DO FORMALISMO EXCESSWO

Outro motivos levantado pela CPL para inabilitar esta licitante foi a desconformidade do

item 4.3.2 - Cadastro de Contribuinte Municipal. Os fundamentos para tal decisao tamHm não foram

apresentados na Ata de julgarnento.

O documento apresentado pela licitante foi esse:

Dr. OsmanielLeite
o{wcBn.457
osmanielleitt @ gmail.com
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Ao se prescrever que a licitação é um processo administrativo formal nos termos do artigo

ç§*rffiàr.tc st áaÍGFçlô ge Eú c,??f|' j : Oã.f Á,ffirÍ i

t*Ltt
ssq!ü.ffiq,úlás{:rts|,;ltt q.FjL§§?§ §§eÉx}rid!* iAL:ft.f4$rr&í*,üs. iôG*sôü{iü, ü

f!+rtmlr|
íÉí!t i§ffiwu.lrÀ§fficÀ

-, 8!ü[+q#'"ÊÉ

rufifir*!#{#r{@

L\- 
Documento origioal devidamente assinado, datado do corrente mês e com código de

autenticação na parte superior.

Acredita-se que o que justiÍicou a impugnação do documento foi a ausência de assinatura do

contribuinte, mas não se tem certez4 pois como já foi dito: a CPL não justificou sua decisão.

A ausência de assinatura do contribuinte por si só não pode gerar inabilitação, pois trata-se

de excesso de formalismo. Uma vez que o edital exige prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte

Municipal. E como a documentaçáo é emitidapelo órgão de arecadação municipal, a simples assinatura

do funcionário público já basta, pois é ele quem declara a inscrição. A assinatura do contribuinte é mera

formúdade dispensável, uma vez que não é o contribuinte que declara sua inscrição.

Av. Criança Dante Valério, 245 - sala 01

Centro - Forquilha- CE

62115-000
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4" da Lei n" 8.66611993 não significa formalismo excessivo e nem informalismo, e sim um

moderado. Como dito por Hely Lopes Meirelles, "a orientação é a dispensa de rigorismos inúteis

exigência de formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados em licitar.

{lnfornnativ* de Jurisprudência sobre Licitaçôes e CÕflqratüs ns ?4 do Tribu*tl de
Corrtas da União, Acúrdão ns !O§3/2§11-FÍenário" TC-ffiS"8&dtl3Oü5,§, Rel. *din.
Augusts Nardes, §3.08.?SI 1)"

"Eecortendação a uma prefeitura municipal para que qulalitiq$e, eín procedimentos
ticitatóriss coíll r*cur§os federais, as exigências ferrnais men$s releva*te: à
consecução do ohjeto lieitado, estêbelecer*do ms editais nnedidas alterfiatlvas em
caso de deseumprir*ento dessas exigências pÕr pârte dos licitantes, oh,jetivando
evitar a de*classificação das prop*stas. yisândp a _at,§§#t p* pJi$_cjFip . dq
Íormalismo moderado e da obtenção da- prooosta mais vantaiosa à
Â§ltsinistraÊts. qgm fqri{ a, l*qpgmia,entrq,s* üartíeioc{ e ,p competitiyidads da

\* ç,,eítürn€.*

{Tribunal de Csnta: da U*i§o, itern 9.6.1, TC-ml.X4ry1fi11-4, Acórdãç p§

I 1.S$?/ã01 l-§egunda Çêmara).

"A§fv! tN tsTft AT|V0 * LuffAçÃ$ * F*RMALTDÂ§§s: C*ht 5E gü g r*f H§

t. Rapudia-se a ft*r*rsÍi*rno qxando é inte*raía*lrte desir*portante fürê ã
configuração do ato.

2. Falta de assinaturâ Ílas planilha* de proposta da licitação nãa invalida s certãrrt*,
porqils rubricadas devidannente"

3, Csntrato iá celehrado ê eurnprido per outrô Êmpresô {oficsrrente,
impossibilitando * desfu*irnentq da licitaçãc, se*do de efeito declaratárlo o
nrandads de segurança.

4. Recurso provido'.

{Superior Trlbunal de -tust}ça, RM§ 15.5301R5, &el" lVtin. Eliana ealnrucn, Segunda
Türrna" julgado crn 14110/?S03, §.t 011121?$S3, p. I§4|.

*|MÀ§ltlA§e &E §€GUfiAf'!çÀ. ÂDÍ\,ttI\fi5TRi\?rV§. l-Cm*çÃC- pRüFA§Tn rÊCn*lca-
lru*etlr*çÃo. *neüçÃ§ §[ ÊÁLrÂ &E Â§§rí\rÃTuft,A ruü LücA,L p*EoETrRüdl]iltAÍ]CI-
AT* TLEGAI. EXCESS§ *E renfdtÀt-tsa*te" parrucfpto $A R*zeÀstlto*tlE.
l. A interprêtãção dos tcrmes dtr Êdital nâe podc tcndseir â atas qu* aeab*m FeÍ
malferlr a prôpr§a fin*lidade do proeadlm**to ticftatóri§, r**tringixde c núrmers
de concsrrsrttes ê pre§udicando a e*rolha da mellrçr pftrpsÉts-
?. Ü at* ct}ãtcr foi desproporcional e dssarrarsadc, rnçrrnentê têfidc eím c&nts que
ftão lrouve falta de ass.natura, puía e sirnples, nrãs âs§*naturãs e rubricas fora da
loeal preestabelecido. o g$e n§s § suflciente Fara int*alidar â prsp*§taj
evide*ciando claro ex€esso de fsrmalisrnc. FrecadentÊs-

3- §egurança concedida-"

{§r.rperiar Tribunal de Justiça, lh4§ §.E§gl§F, Rel, Min. Laurita vâã. Primeira seção,
ir:tgado ern l1lSS/?0Oe, DJ ürylüy'2üü?" p. 1631.
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DO PEDIDO

Ante ao exposto requer

- Que a presente peça Íecursal seja recebida e conhecida por este órgão legislativo conforme exposto

- Por todo o aludido requer a habilitação da empresa OSMANEL VASCONCELOS LEftE

SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA no processo licitatório TOMADA DE PREÇOS N"

00212a23.

Forquilha-CE, 30 de agosto de2023

OSMANIEL
VASCONCELOS

L E I T E : 0 3 40 e 7 9 s3 Hr;!fiIl..:';l ;X;:3['l;13: " ^''

40

Digitally signed by OSMANIEL
VASCONCELOS LEITE:034097 95340
DN: c=BR, o=ICP.BrasiI, ou=AC SOLUTI

Multipla v5, ou=26882551 0001 1 0,

LEITE:03409795340
Date: 2023.08.30 10:23:33 -03'00'

\
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ANEXOS
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